
eâmara cSurticipal de ario" 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO-CIRCULAR N° 19/2024. Em 27 de março de 2.024. 
ASSUNTO: Distribuição dos Projetos de Lei n°s 57 a 59/2024 e do Projeto de Lei 
Complementar n° 4/2024. 

Senhor Vereador: 

Para a esclarecida apreciação e estudo de Vossa 
Excelência, temos satisfação de encaminhar-lhe, as matérias abaixo: 

1. PROJETO DE LEI N.° 57/2024 - AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI N° 
7.359/2023 - LEI ORÇAMENTARIA DE 2.024, NA LEI N° 7.288/2.023 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.024 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO 
PLURIANUAL-PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

2. PROJETO DE LEI N.° 58/2024 - AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
N° 7.359/2023 - LEI ORÇAMENTARIA DE 2.024, NA LEI N° 7.288/2.023 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.024 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO 
PLURIANUAL-PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

3. PROJETO DE LEI N.° 59/2024 - AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI N° 
7.359/2023 - LEI ORÇAMENTARIA DE 2.024, NA LEI N° 7.288/2.023 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.024 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO 
PLURIANUAL-PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4/2024 -
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÃO POR ATIVIDADE DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, LEILOEIRO, MEMBROS DA COMISSÃO DE PROCESSO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO DE SANSÃO ADMINISTRATIVA, 
ENCARREGADO DE TRATAMENTO DE DADOS E PROGRAMA RESTAURANTE 
POPULAR, ENCARREGADO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - 
PAA E ENCARREGADO DO PROGRAMA BANCO DE ALIMENTOS, BEM COMO 
ALTERA NOMENCLATURA DE FUNÇÕES POR ATIVIDADE E A TABELA 3 DA 
GRATIFICAÇÕES POR ATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 115, DE 22 DE 
ABRIL DE 2020, BEM COMO ALTERA PADRÕES DE REFERÊNCIA DE 
VENCIMENTOS DOS CARGOS DE VISITADOR SANITÁRIO, RECEPCIONISTA E 
DE DESENHISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

Atenciosamente, 

É LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 


